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Exc1úe o direito dos procura_e.:
res e cgoradores muficipaee a
percepf;&ode eommissoes ou pU'-
cen'tagens, sempre que a Cuara
assim o 4eterminar.
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_'_o Jayrne da Costa Pereira, Presidente da Camara Municipá1 4•

Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grana. do Sul, no uso

attribuiçÕes que lhe contere a Lei OrganiC8J
Faço saber de accôrdo com o disposto no ~. 401 da •• 8-

dsa

ma Lei, que a C_ara Municipal decretou e eu promulgo a seguinte

L 11 I.
A Camara Municipal de Porto Al egre,

considerando que lhe compete regular a cobrança da d1n-

da activa do municipio;
,

considerando que compete igualmente a Camara conceder Gil,!

cellamento e reducção de dividas, bem como relevar commissoes e
percentagens de cobrwnçsJ (art. 98 da Lei nl 319 de 12 de novembro
de 1936)

considerando que 8S commissões ou percentagens de cobran-
ça, embora pagas pela Pretei tura, oonsti'tu •• um. enua do contribui!!

te; (T1t. V, tabella ni 4, f 21 da Lei do Orçamento)

considerando qQe. quando relevado de onua o contribuinte,

nada justifica que o me8Jllopese 80bre a fazenda municipal, tanto
.., #

mais que a relevaçao J •. geral, e concedida quande a divida e ean-
,

oellada ou reduzida, o que ja representa um s8crificio para o era-

rio municipal J

oonsiderando que as oormnissões ou percentagens de ecbz-an-

ça attribuidas aos cobradores e procuradores não constituem Tan1ia-
, ..

gena inherentes aos respectivos cargos, para os quaes j~ estao~r ••
vistos v~~cimentos fixos na le1 do orçamento, maS são antes uma re-
muneração accesaoz-í.a , pro-labore, com o objectivo de tornas mai. -1
f'iciente a arrecadação da dividaJ .
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cessão p04em ser livremente al:teradaa pele Feder Legislatift ,t••-
.• ! do em vista o interesse publico e o da ~8zend. munioipal que a.Te

sempre primar sobre o interesse particular;

- oonsiderando ainda a necessidade de se tornar maia clara
a interpretação de disp081ti~s da lei na 319 de 12 de novembr. de
1936)~
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no uso das attribui9ões que lhe oonfere a Lei Orgsnie.,

D E O R E T A..
Art. 19 - Os procuradores e cobradores munieipaes não te-

... , ..
rao direito as oommissoes ou percentagens de que tratam os art1g ••

42 e 5Q da Lei nl 319 de 12 de novembro de 1936, sempre que .s _,I••mas tenham sido relevadas aos oontribuintes devedores da fazenda

munioipal.

. -Art. 28 - Revogam-eeas d1spo8~çoes emcontrario.

Mando, portanto) a todas as autoridades a quemo conh•• 1-

nerrso e a execução da re~erida Lei pertenoer J que a oumprame ta-
* Açam crumprir tao inteiramente comone11a se contem.

"j Camara Municipal de Porto Alegre, 2 de julho de 1937.
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